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REQUERIMENTO NO O7ONAZ5. GTUIP

Patu/RN, êffi 22 de abril de 2025.

Propositora: VEREADORA ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE

tiÀrnne MUNICIPAL DE PATU

El apr*rado por Unanimidade

Dnp-*do-Votos X-Votos
fl n*i*itado Votos X 

- 

Votos

il
Pattr/RN,

A infra firmada, com base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN,
e nos termos do Regimento lnterno, nequer a Vossa Excelência que seia recebido e
submetido à apreciação do Plenário destra Casa Legislativa o presente
REQUERIMENTO, que solicita do Poder Executivo Municipal, que através da
Secretaria Municipal de lnfraesúutura e Serviços Públicos, faça a manutenção dos
Pórticos da Cidade.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o pleito acima mencionado, pela necessidade que se tenha

manutenção nos Pórticos da nossa cidade, afim de manter revitalizados esses
elementos que reforçam o sentimento de pertencimento dos habitantes, incentivando
a preservaÉo da história e cultura da cidade, e ainda atrai atenção ao turismo e
demonstra nossas raízes e pontos de destaque que temos em nossa cidade.

Dentre as ações de manuteoção, cito as prevenüvas, oom inspeções regulares
de vistorias periódicas para identificar sinais iniciais de desgaste, corrosão, fissuras
ou infiltrações. Essa prática permite a intervenção antes que pequenos defeitos se
agravem. Como também a proteção contra intempéries, que se trata de reaplicar
revestimentos, como vemizes ou pinturas protetoras, que ajudam a estiabelecer uma
baneira contra os efeitos da chuva, sol e poluição, como temos observado estarem
esses efeitos acontecendo nessas estruturas tirando coloração e outros detalhes. Que
setenha sê necessário nas ações de manutenção a limpeza preventiva, para remover
suieiras, resíduos e até grafites que possam acelerar o desgaste dos materiais.

A também as manutençÕes conetivas, gue se alinham as preventivas, quanto
a ações identificados que precisem de intervenção, como reparos de danos, que
ocorre se identificadas falhas esfruturais ou danos visíveis (como rachaduras ou
partes soltas), em que se é preciso realizar intervenções imediatas para conigiresses
problemas e garantir a segurança dos transeuntes dessas vias e espaços que se
enconbam os pórticos. Sendo se for o caso a substituição de componentes que não
po$sam ser restaurados, por exemplo, elementos de feno conoído, devem ser
substituídos por novos materiais que estejam em conformidade com as normas
vigentes. E porfim, a manutenção preditiva, que se trata de um monitoramento técnico
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de avaliação, com testes não-destrutivos ou de análise de parâmetros estruturais,
para prevero ciclo de vida dos componentes dos nossos pórticos e programarfuturas
intervenções com base em dados reais. E o devido registro histórico, afim de manter
um banco de dados com todas as intervenções, inspeções e reparos realizados
permitindo identiftcar padrÕes de degradação e otimizar os próximos ciclos de
manutenção.

Diante do exposto, peço a aprovação dessa matéria que requer que o Poder
Executivo Municipal, por intermedio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públims, adote as medidas necessárias para a manutenção dos pórticos da
cidade, em conformidade com as normas técnicas vigentes e as melhores práticas de
conservaçâo. Tal ação representa um invesümento estakigico na qualidade e na
valonza$o do patrimônio urbanístico, garantindo não apenas a segurança, mas
também a promoção de uma cidade mais acolhedora e que tem zelado pelo
patimônio.
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